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LEI COMPLEMENTAR Nº 258, 17 DE FEVEREIRO DE
2022

C r i a  n o  â m b i t o  d o  P o d e r
Executivo  sete  vagas  para  o
emprego  público  efetivo  de
Operador  de  Balsa.

ALCIDES  de  MOURA  CAMPOS  JUNIOR,  Prefeito  do
Município de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, no uso
de  suas  atribuições  legais,  faço  saber,  que  a  Câmara
Municipal  de  Laranjal  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,
APROVOU e  eu  SANCIONO e  PROMULGO a  seguinte  Lei
Complementar,

Art. 1º Esta Lei Complementar cria no âmbito do Poder
Executivo  sete  vagas  para  o  emprego  público  de
provimento efetivo de Operador de Balsa, alterando a Lei
Complementar nº 85, de 12 de dezembro de 2007.

Art.  2º  Fica  alterado  o  Anexo  I  “Empregos  de
Provimento Efetivo” e o Anexo II, Tabela ‘A’, “Classificação
da Carreira dos Empregos Operacionais – OP”, todos da Lei
Complementar nº 85 de 12 de dezembro de 2007 para
incluir sete vagas para o emprego público de provimento
efetivo de Operador de Balsa, nos termos do Anexo I desta
Lei Complementar.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei
Complementar serão cobertas com os recursos consignados
no  orçamento  municipal,  suplementados  oportunamente,
se for necessário.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicação. Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista,
17 de fevereiro de 2022.

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR
Prefeito Municipal

ANEXO I
Referente ao Anexo I – Empregos de Provimento Efetivo

- da Lei Complementar nº 85/2007:
QUANTIDADE DENOMINAÇÃO FUNÇÃO CARGA HORÁRIA CLASSE

15 Agente de
Serviço IV

Operador de
Balsa

40 h/sem 4/OP

Referente  ao  Anexo  II  –  Tabela  “A”  –  Classificação  da
Carreira  dos  Empregos  Operacionais  “OP”  -  da  Lei
Complementar nº 85/2007:
CLASSE DENOMINAÇÃO QUANTIDADE

TOTAL
QUANTIDADE
FUNÇÃO

FUNÇÃO CARGA HORÁRIA

4 Agente de
Serviço IV

15 15 Operador
de Balsa

40 h/sem

...........................................................................................................
LEI Nº 3.371, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022

Institui  o  auxílio-alimentação  na
modalidade  vale-refeição  para
v iagens  de  motor i s tas  de
a m b u l â n c i a s  d o  P o d e r

Executivodo Município de Laranjal
Paulista, e dá outras providências.

ALCIDES  de  MOURA  CAMPOS  JUNIOR,  Prefeito  do
Município de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, no uso
de  suas  atribuições  legais,  faço  saber,  que  a  Câmara
Municipal  de  Laranjal  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,
APROVOU e eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei,

Art.  1º  Esta  Lei  institui  o  benefício  de  auxílio-
alimentação  para  viagem  aos  servidores  municipais  do
Poder  Executivo  do  Município  de  Laranjal  Paulista  que
habitualmente, em exercício da função, deslocam-se para
localidades distantes deste Município.

Art. 2º Farão jus ao auxílio-alimentação, no valor de
até  R$800,00  (oitocentos  reais)mensais,  os  servidores
lotados na Secretaria de Saúde que exerçam a função de
motorista e previamente escalados para viagens diárias ou
em  dias  alternados,  para  localidades  distantes,  no
transporte  de  pacientes  ou  profissionais  da  saúde;

Parágrafo único. O chefe do Poder Executivo, através
de Decreto,  poderá  promover  a  atualização dos  valores
previstos no inciso anterior  anualmente,  como forma de
recompor seu valor nominal.

Art. 3º O auxílio-alimentação de que trata a presente
Lei,  na  modalidade  vale-  refeição,  tem  natureza
indenizatória  e  não  será:

I- Incorporado ao vencimento, remuneração, proventos
ou pensão;

II-  Configurado  como  rendimento  tributável  e  nem
sofrerá  incidência  de  contribuição  social;

III- Caracterizado como salário-utilidade ou prestação
de salário in natura;

IV- Acumulável com outros de espécie semelhante, tais
como ajuda de custo ou diárias de viagens;

V- Considerado para efeitos de 13º (décimo terceiro)
salário.

Parágrafo único. O auxílio-alimentação instituído pela
presente Lei não detém natureza salarial ou remuneratória
para qualquer efeito.

Art.  4º  O  auxílio-alimentação  será  custeado  com
recursos da Secretaria de Saúde.

Art. 5º O servidor não fará jus ao auxílio -alimentação
quando:

I– Em férias;
II- Cedido para outro órgão público, exceto se houver

Lei específica;
III- Afastado e/ou licenciado a qualquer título;
IV- Suspenso em decorrência de pena disciplinar;
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica

aos  servidores  requisitados  pela  Justiça  Eleitoral  para  o
período das eleições, quando convocados para participar do
Tribunal de Júri e/ou para doar sangue.

Art. 6º O pagamento indevido do auxílio-alimentação
constitui falta grave, sujeitando o servidor responsável pelo
apontamento da frequência ou à autoridade que deu causa
ao feito, às penalidades previstas em Lei.

§ 1º Os valores eventualmente pagos indevidamente
serão restituídos no mês subsequente, de uma só vez, com
o desconto na folha de pagamento.

§ 2º Compete ao responsável pela gestão de pessoas
ou  recursos  humanos  acompanhar  os  apontamentos  de
licenças,  afastamentos  e  faltas,  ficando  a  chefia  imediata
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corresponsável pela comunicação de fatos eventuais que
ocorrerem.

Art.  7º  Para  o  pagamento  integral  do  auxílio-
alimentação, será considerado o efetivo cumprimento da
escala  para  viagens  de  longa  distância  conforme
regulamento  do  executivo.

Art.  8º  O  valor  do  auxílio-alimentação  poderá  ser
reajustado  anualmente  pelo  mesmo  índice  de  reajuste
eventualmente aplicado aos servidores municipais.

Art. 9º Para atender às despesas decorrentes desta
Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover
a  abertura  de  Crédito  Especial  junto  ao  setor  de
Contabilidade Municipal, até o valor de R$ 100.000,00 (cem
mil reais).

Art.  10.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação. Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, 17 de
fevereiro de 2022.

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
LEI Nº 3.372, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Especial  no Orçamento
de 2022 e dá outras providências.

ALCIDES  de  MOURA  CAMPOS  JUNIOR,  Prefeito  do
Município de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, no uso
de  suas  atribuições  legais,  faço  saber,  que  a  Câmara
Municipal  de  Laranjal  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,
APROVOU e eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei,

Art.  1º  O Poder  Executivo  Municipal  fica  autorizado  a
abrir no orçamento- programado exercício de 2022, crédito
adicional  ESPECIAL  no  valor  total  de  R$  692.839,47
(Seiscentos e Noventa e Dois  Mil,  Oitocentos e Trinta e
Nove Reais e Quarenta e Sete Centavos) com inclusão no
PPA – Plano Plurianual 2022/2025, LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias  2022 e  Lei  Orçamentária  vigente,  com a
criação das seguintes dotações orçamentárias:

ABERTURA DE CRÉDITOESPECIAL
ÓRGÃO – 02 PREFEITURA MUNICIPAL
02.03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0007.2045  –  Manutenção  do  Ensino

Fundamental  –  FUNDEB  –  Parcela  Diferida
3 . 1 . 9 0 . 1 1 . 0 0  –  V e n c i m e n t o s  e  V a n t a g e n s  F i x a s  –

Pessoa lC i v i l . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$  692 .839 ,47
Fonte 02 – Transferências de Convênios Estaduais Vinculados
Art. 2º A cobertura dos créditos adicionais especiais

abertos  no  artigo  anterior,  no  valor  de  R$  692.839,47
(Seiscentos e Noventa e Dois  Mil,  Oitocentos e Trinta e
Nove Reais e Quarenta e Sete Centavos), será conforme
disposto no inciso I,  parágrafo 1º art.  43 da Lei Federal
4.320/64, superávit financeiro do exercício anterior.

Art.  3º  Os créditos  adicionais  especiais  abertos  no
artigo  1º  terão  vigência  no  exercício  financeiro  de  2022,
podendo ser suplementados se necessário nos termos da
lei orçamentária.

Art.  4º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação. Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, 17 de
fevereiro de 2022.

ALCIDES de MOURA CAMPOSJUNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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DECRETO Nº 4.183, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe  sobre  a  abertura  de
crédito adicional suplementar, na
importância  de  R$4.533,97  para
reforço de dotação do orçamento
vigente.

ALCIDES  de  MOURA  CAMPOS  JUNIOR,  Prefeito  do
Município  de  Laranjal  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais, de acordo com a Lei
3.372 de 17 de fevereiro de 2022.

D E C R E T A:
ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura

do  Município  de  Laranjal  Paulista,  Crédito  Adicional
Suplementar, nos termos que dispõe os artigos 41, inciso
I e 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de
17 de março de 1964, no valor de R$ 4.533,97 (Quatro
Mil, Quinhentos e Trinta e Três Reais e Noventa e Sete
Centavos) para reforço de dotações, a saber:

02 – EXECUTIVO

02.03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.0007.2045 – Manutenção do Ensino Fundamental –
FUNDEB –
Parcela Diferida

3.1.90.11.00 – 264– Vencimentos e Vantagens Fixas– Pessoal
Civil

4.533,97

Fonte 02 – Transferências de Convênios Estaduais Vinculados

TOTAL 4.533,97

ARTIGO 2º -  A  cobertura  do crédito  aberto  pelo
artigo  anterior,  no  valor  de  R$  4.533,97  (Quatro  Mil,
Quinhentos  e  Trinta  e  Três  Reais  e  Noventa  e  Sete
Centavos), será proveniente de excesso de arrecadação
de convênios de estaduais vinculados, conforme disposto
no inciso II, parágrafo 1º art. 43 da Lei Federal 4.320/64
e parágrafo único do art. 8º da LC 101/00 –LRF.

ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista,18
de fevereiro de 2022.

ALCIDES de MOURA
CAMPOSJUNIOR

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

DECRETO Nº 4.184, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe  sobre  a  abertura  de
crédito adicional suplementar, na
importância  de  R$  330.000,00
para  reforço  de  dotação  do
orçamento  vigente.

ALCIDES  de  MOURA  CAMPOS  JUNIOR,  Prefeito  do
Município  de  Laranjal  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais, de acordo com o inciso
III, do Artigo 4º da Lei 3.368 de 15 de dezembro de 2021.

D E C R E T A:
ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura

do  Município  de  Laranjal  Paulista,  Crédito  Adicional
Suplementar, nos termos que dispõe os artigos 41, inciso I
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